EMENTAS DO INSTITUTO “O DIREITO POR UM PLANETA VERDE”
1. NOVO ARTIGO
Art. 6o Os geradores dos RSS deverão apresentar AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, até o dia 31 de março de cada ano, DECLARAÇÃO, REFERENTE AO ANO CIVIL ANTERIOR, relatório, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, DESCRIMINANDO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTA RESOLUÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os órgãos competentes poderão estabelecer critérios e formas para apresentação DA DECLARAÇÃO mencionada no caput deste artigo, inclusive, dispensando-a se for o caso para empreendimentos de menor potencial poluidor.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de emenda aditiva, cujo objetivo, na linha de texto semelhante aprovado na Resolução 357/05, visa a fortalecer os mecanismos de auto-controle por parte da empresa, quanto ao cumprimento das exigências previstas na Resolução. 

